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LEI N2  385 DE 04 DE JULHO DE 2023. 
SANCIONO E PROMULGO 

A PRESENT__i' / 

E 

Prefe so- 

O POVO DO MUNICIPIO DE MONTE FORMOSO/MO, POR SEUS 

REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, EM 

SEU NOME, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário dos Municípios dos Vales do Mucuri e Jequitinhonha - ClS-EVMJ, em todos os 

seus termos. 

Art. 20. Em razão do disposto no artigo 1° desta Lei, fica autorizado o 

Município Monte Formoso/MG a ingressar no Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos 

Municípios dos Vales do Mucuri e Jequitinhonha - CIS-EVMJ, na condição de ente consorciado. 

Art. 30•  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Monte Formoso/MG, 04 de julho de 2023. 


